
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 12/05/2023 11 :43 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232770329 

NOME 

NERJVAN XAVIER DOS SANTOS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

635.368.035-04 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa f ísica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Olvida 
Ativa. de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 12/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
SETOR DE TRIBUTOS E CADASTRO 
PRAÇA RUI BARBOSA. N" 356 1" ANDAR, ANEXO AO PONTO SAC • CENTRO 
IPIAÚ • BA • CEP: <45570.000 
FONE(S): 73 3631-4185 (WhalaApp) CNPJ/MF: 13.701 .65110001~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 000099/2023 

Nome/Razão Social: NERIVAN XAVIER DOS SANTOS 

Nome Fantasia: 

Código Contribuinte: 156 CPF/CNPJ: 635.368.035.04 

Endereço: RUA JUNOT BORGES, 07 
JOSÉ CARLOS PINHEIRO IPIAÚ - BA - CEP: 45570-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER D~BITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, ~ CERTIFICADO QUE, AT~ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICfPIO. 

Observação: 

************************************************'********************************************************************************* 
********************************************************************************************************************************** 
.................... - ....................... ·-····------·--·-···--··-·-··· •************* 

*******************************************•······················································································ 
********************************************************************************************************************************** 

Esta Certidão foi emitida em 12/05/2023 com base no Código Tributário Nacional, lei n° 5.172/66. 

Certidão válida até: 11/07/2023 

Código de controle da certidão: 1100022209 
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Cidade do D•••nvolvfmento 

AUTENTICIDADE 
DAS 

3J 
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12/05/2023, 11:45 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confinnação da Autenticidade de Certidões 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CPF: 635.368.035-04 

Código de Controle: 01 DD.7E3F.773E.D01 O 

Data da Emissao: 09/12/2022 

Hora da Emissão: 09:59:31 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 09/12/2022, com validade até 07/06/2023. 

P,ígmd Antenor {!SNVItos/c.crlldaointcrnct/PF/AutPnt•r •rladPNoltar) 

Nova consulta (!Servicos/certidaointernet/PF/ Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointerneVPF/Aulenticidade/Confinnar 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 12/05/2023 11:44 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão W : 20232770329 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

NOME 

NERJVAN XAVIER DOS SANTOS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

635.368.035-04 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.0 918/99 EM 12/05/2023 VÁLIDA ATÉ 11/07/2023 

Página I de I RelCertidaoAutenticidade.rpt 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S C
E

SA
R

 M
E

N
D

O
N

C
A

 - 31/07/2023 09:58:10
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2f086151-1830-40b5-b1d3-e2631f84704f



P0DER no:;:crÁR.::o 
JUSTIÇA JO TPABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : NERIVAN XAVIER DOS SANTOS 
CPF : 635.368.035-04 
Certidão n°: 349348/2023 
Expedição : 04 / 01 / 2023, às 11 : 31:57 
Validade : 03/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NERIVAN XAVIER DOS SANTOS , inscrito(a) no CPF sob o 
n° 635 . 368 . 035-04 , NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12 . 440/2011 e 
13.467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http:/ / www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva . 
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16/05/2023, 12:43 

Nota EletrOn1ca 

Menu 

Receitas DIVersas 

Verificação de Autenticidade de certidão para Contribuintes 

Prefeitura Municipal de lpiaú 
SECRETARIA DA FAZENDA 
SERVIÇOS ON·LINE 

Econõmoco lmobiliáno / IPTU Documentos 

Verificação de Autenticidade de certidão para Contribuintes 

Informe os dados para Verificaçio de Autenticidade 

Parcelamentos (2" Vta) 
Cód•go de Controle 

1100022209 

Emo!Jr 

Certidão de Débitos 

Emohr 

Veorocar Autcntícldado 

Informações 

Sobre 

fale Conosco 

CPF / CNPJ: 635.368.035-04 

InscrlçAo Municipal: 

Número: 000099/2023 

Data de Emissão: 12/05/2023 

Data de Validade: 11/07/2023 

Código de Controle: 1100022209 

Sua aenlo expira em: 2ilm38s 

Veroficar 

Prefeitura Municipal de lplau 
TeterOilec (73) 3531-4185 

SAATRI Sistema de Auto Atendomento Tnbutário C 
AQIIS.01..S· IIOt • Cllll'11 

https:lftpiau.saabi.com.br/Certidao/VertficarAutenticidade 1/1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO, RELA(ÕES INSTI'IJICIONAIS 

E CÕMUNICAÇAO SOCIAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DA PREFEITA 

Rua Ângelo Jaqueira, 01 - Centro - CEP 45570-000ipiaú/BA- Tel73-3313-2034 

CONTRATO N2 031/2023 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 

SERVIR DE SEDE PROVISÓRIA DA 55~ 

COMPANHIA INDEPENDENTE DA POLfCIA 

MILITAR QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO 

DE IPIAÚ E O SR. NERIVAN XAVIER DOS SANTOS 

O MUNICÍPIO DE IPIAÚ, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o n!! 
13.701.651/0001-50, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, 
representada pela Prefeita Municipal Sra. Maria das Graças Cesar Mendonça, brasileira, 
casada, empresária, inscrita no CPF sob o n2 248.139.665-00, doravante denominado 
MUNidPIO, e do outro lado, o Sr. NERIVAN XAVIER DOS SANTOS, inscrito no CPF: 
635.368.035-04, residente na Rua Bráulio Correia, 07, 2 de Dezembro, lpiaú-Ba, doravante 
denominado LOCADOR, celebram o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO, que se regerá pela Lei 
Federal n!! 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 Constitui objeto do presente contrato de locação de imóvel, localizado na Rua 

ltapagipe, 19-A, Euclides Neto, lpiaú/Ba, nesta Municipalidade, lastrado no inciso X, do art. 24 

da Lei 8.666/93, conforme documentos e informações que instruem o Processo 

Administrativo n2 342/2022, correspondente à Dispensa de licitação n!! 029/2023. 

1.2 O imóvel locado destina-se exclusivamente ao uso pela Secretaria Municipal de Governo, 
tendo como finalidade precípua para servir de sede provisória da ss~ Companhia 
Independente da Policia Militar do Município de lpiaú Bahia. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO VALOR DO CONTRATO, FORMA DE PAGAMENTO E CRITÉRIO DE 
REAJUSTE: 
2.1 O valor global do presente contrato é de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), a ser 
pago pelo LOCATÁRIO em 05 (cinco) parcelas mensais consecutivas, com valor de R$ 
13.000,00 (treze mil reais) a ser paga até o décimo primeiro do mês posterior ao que se 
referir, mediante depósito/transferência na Agência n2 0357-3 na Conta Corrente de n.2 1340-
4, no Banco do Brasil, em nome do LOCADOR. 
2.2 O pagamento dar-se-á da seguinte forma: 

I. O LOCADOR deverá expedir, no primeiro dia útil do mês subsequente ao da locação, 
RECIBO DE ALUGUEL, em nome do MUNicrPIO DE IPIÁU, acompanhado das certidões 
indicadas no item 2.3 desta cláusula, em que conste: 

a) o valor do aluguel de forma numérica e por extenso; 
b) o nome completo do LOCADOR; 
c) o nome do MUNICÍPIO e o CNPJ (13.701.651/0001-50); 
d) o endereço completo do imóvel locado; 
e) o período referente ao aluguel. 

11. Após a avallaçao do Recibo de Aluguel, constatado o atendimento de todas as 
cláusulas contratuais o fiscal do contrato dará o aceite, encaminhando-o, 
tmediatamente, à Secretaria Municipal da Fazenda. 

111. Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal do contrato, o MUNidPIO 
efetuará o pagamento ao LOCADOR, em uma única parcela, em até 10 (dez) dias 
úteis após a apresentação do Recibo de Aluguel, contendo o número do empenho. 

"'( Página I de 5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA 

r • llr. - J GABINETE DA PREFEITA - pl ........ 
~ ,.._ ' ) Rua Ângelo Jaqueira, 01- Centro- CEP 45570-000ipiaú/BA - Tel 73-3313-2034 
~ú:\:Uflil.,!l.i 

2.3 O pagamento será efetuado somente após a apresentação, pelo LOCADOR, das certidões 
negativas emitidas pelo Fisco Federal, conjunta previdenciária; pelo Fisco Municipal de 
lpiaú. 

2.4 A qualquer momento da vigência do contrato, o MUNICÍPIO poderá desocupar todo o 
imóvel ou parte dele, sem o pagamento de qualquer valor, a qualquer titulo, bastando para 
tanto notificar o LOCADOR com antecedência de 30 (trinta) dias. 

2.5 O valor do alugue l será reajustado pelo rndice Gera l de Preços de Mercado da Fundação 
Getúlio Vargas {IGPM - FGV), ou pelo rndice Nacional de Preços ao Consumidor {INPC) ou pelo 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA- FGV), de todos o menor, e somente poderá ser 
requerido, por escrito, depois de decorridos 12 (doze) meses da data de assinatura do 
presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 A despesa prevista no presente contrato correrá, no exercício financeiro de 2023, à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

I Unidade I Ação I Elemento Fonte I 
I o4.001 l 2004 l 33.90.36 1.500.0000 l 
3.2. Na hipótese de prorrogação contratual que ultrapasse o exercício vigente, mediante 
apostilamento, caberá ao MUNICÍPIO promover a indicação da dotação orçamentária 
respectiva. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO E VIG~NCIA 
4.1- O prazo de vigência desta locação será de 04 de janeiro até o dia 04 de junho de 2023, 
podendo ser prorrogado por igual período na forma da lei, desde que mantido o interesse 
público e atendidas as condições e finalidades de seu uso. 

4.2 - O MUNICÍPIO por interesse público poderá a qualquer tempo declarar o término 
antecipado do contrato ora firmado, mediante notificação prévia com 10 (dez) dias de 
antecedência sem qualquer indenização por despesas emergentes ou lucros cessantes ao 
LOCADOR. 

4.3 - No caso de rescisão do contrato fica o MUNICÍPIO responsável, tão somente, pelo 
pagamento do tempo de locação até o término do prazo da notificação. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES 
5.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do 
FUNDO: 

a. Pagar o valor devido o LOCADOR no prazo avençado; 
b. Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas, registrando as ocorrências; 
c. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com 

o fim a que se destina, devendo tratá-lo com o mesmo cuidado como se fosse seu; 
d. Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações 

decorrentes do seu uso normal; 
e. Levar imediatamente ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer dano 

ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de 
terceiros; 

f. Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, 
provocadas por si, seus dependentes, visitantes ou prepostos; ~ ~ 

q T-Pág;"a2de5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA 
GABINru DA PREFEITA 

Rua Ângelo Jaqueira, 01- Centro- CEP 45570-000iplaú/BA- Te173-3313·2034 

g. Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio e por 
escrito do LOCADOR; 

h. Entregar imediatamente o LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e 
encargos condominiais, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de 
autoridade pública, ainda que dirigida a ele, MUNICÍPIO; 

i. Perm1tir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatáno, mediante 
combinação prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e 
examinado por terceiros, na hipótese prevista no art. 27, da Lei 8.245/91. 

5.2 Além das naturalmente decorrentes deste instrumento, são obrigações do LOCADOR, 
durante todo o prazo de vigência contratual: 
5.2.1 Gerais: 

a. Responsabilizar-se, total ou parcialmente, direta ou indiretamente, pelos danos 
causados diretamente ao MUNICfPIO ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão 
dolosas ou culposas, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização 
realizada pelo MUNICfPIO; 

b. Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, as condições de contratação exigidas por lei; 

c. Comunicar à fiscalização, de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique com ou no imóvel; 

d. Prestar todos os esclarecimentos ou informações solicitadas pelo MUNicfPIO, ou por 
seus prepostos, sobre o objeto; 

e. Efetuar manutenção e possíveis reparos no imóvel decorrentes do desgaste natural do 
mesmo, ou quaisquer outros não relacionados ao uso devido do imóvel no prazo de 10 
(dez) dias a contar da data de recebimento da notificação. Caso haja necessidade de 
dilação do prazo, este deverá ser requisitado e justificado pelo locador através de 
oficio ao fiscal do contrato. 

5.2.2. Específicas: 
a. Entregar ao MUNICfPIO o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina; 
b. Garantir ao MUNicfPIO, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado; 
c. Responder pelos vrcios ou defeitos anteriores à locação; 
d. Pagar os impostos e as taxas, incluindo-se o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) 

e suas taxas agregadas, tais como coleta de lixo e combate a incêndio, e ainda o 
prêmio de seguro complementar contra fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o 
imóvel; 

e. Exibir ao MUNICÍPIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que 
estejam sendo exigidas; 

5.3 - No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou 
dação em pagamento, o MUNicfPIO tem preferência para adquirir o imóvel em igualdade de 
condições com terceiros, devendo o LOCADOR dar-lhe conhecimento do negócio mediante 
notificação judicial ou extrajudicial. 
5.4 - As despesas oriundas do consumo de água e eletricidade, a partir da data do início da 
locação correrão por conta do MUNicfPIO, sendo que este não se responsabiliza por eventuais 
pendências ou débitos anteriores desta espécie não saldados pelo LOCADOR. 

CLÁUSULA SEXTA - DA INCORPORAÇÃO DAS BENFEITORIAS: 
6.1. Fica pactuado que as benfeitorias necessárias introduzidas pelo MUNICfPIO, ainda que 
não autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizadas 
pelo LOCADOR e permitem o exercício do direito de retenção por parte do MUNicfPIO. 

1t Pãg;na 3 de S f-
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r- PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA ; ,- -, - ~, 
GABINETE DA PREFEITA 

L · • ---. _ 1 Rua Ângelo Jaqueira, 01 - Centro- CEP 45570-000ipiaú/BA- Tel73·3313·2034 
"' f \.UWI!Ht• 

CLÁUSULA SÉTIMA • DAS PENALIDADES APLICADAS 
7.1. As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal n• 
8.666/93 aplicam-se ao presente contrato. 

7.2. As partes do presente contrato serão passíveis, ainda, das seguintes sanções: 

I. Pelo MUNICÍPIO: havendo atraso no pagamento, pagará o MUNicfPtO o LOCADOR 
juros de mora correspondente a 1% (um por cento) ao mês sobre o valor do 
aluguel em atraso, e multa correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia 
de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor da parcela em atraso, com a 
devida correção monetária pelo IGPM - FGV, INPC ou (IPCA - FGV), de todos o 
menor. 

11. Pelo LOCADOR: O descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais que 
prejudiquem a execução do contrato será passível de advertência e multa diária no 
valor de 5 (cinco) por cento sobre o valor mensal do aluguel até que se comprove o 
restabelecimento da plena execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO, 

ESPECIALMENTE NOS CASOS OMISSOS 

8.1 - O presente contrato será regido pela Lei n2 8.666/93 e modificações posteriores. Nos 

casos de situações omissas neste termo contratual aplica-se o que para o caso específico, 

estabelecerem a legislação federal, estadual e municipal. 

CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO CONTRATUAL 
9.1 O presente instrumento poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei e, em caso de 
desapropriação do imóvel ou de sinistro que inviabilize a sua utilização, ficando este pacto 
automaticamente rescindido. 

9.2. Na hipótese de rescisão por culpa do LOCADOR, fica este obrigado ao pagamento de 
multa referente ao valor de 02 (dois) meses de aluguel, e a aceitar a permanência do 
MUNIC[PIO no imóvel por pelo menos 45 (quarenta e cinco) dias. 

9.3 O presente contrato poderá ser rescindido, ainda, de comum acordo, bastando para tanto 
manifestação escrita de uma das partes com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem 
interrupção do curso normal da execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
10.1 - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de termo 
aditivo, vedada a alteração do objeto, assim como quaisquer modificações na destinação ou 
utilização do imóvel. 

10.2 - A alteração de valor contratual decorrente do reajuste de preço, compensação ou 
penalização financeira prevista no contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA BASE LEGAL 
11.1 O presente contrato é regido pela Lei Federal n.2 8.666/93, tendo por base o inciso X, do 
seu art. 24 e os termos do Parecer Jurídico, lavrado pela Procuradora Geral, Drl. lsabelle 
Velúcia Dias de Araújo, peça que instrui o processo administrativo n.!! 342/22. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
12.1 A eficácia do contrato fica condicionada à publicação resumida deste instrumento pelo 

MUNIC[PIO. ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DA PREFEITA 

Rua Ângelo Jaqueira, 01 - Centro- CEP 45570-000ipiaú/BA - Te I 73-3313-2034 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 O MUNICÍPIO exercerá a fiscalização do cumprimento de todas as etapas deste contrato, 
através da COMISSAO DE FISCALIZAÇÃO nomeada pela Portaria n.!! 142 de 28 de julho de 
2021, obrigando-se o LOCADOR a facilitar, de modo amplo e irrestrito, a ação fiscalízadora. 

13.2 A fiscalização prevista nesta clausula não exime nem limita o LOCADOR no tocante às 
obrigações estabelecidas neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 - Para todas as questões oriundas do presente contrato será competente o foro da 
Comarca de lpiaú, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de lido e achado conforme as 
partes a seguir firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só 
efeito na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas para que produza todos efeitos 
legais e resultantes de direito. 

lpiaú-Ba, 04 de Janeiro de 2023. 

~/IOJ~1J! ~ JJ Vil r( .A /_Yp.R~A 9~ ~iÇAS CESAR MEN(}ONÇA-
~refeita ft1unicipal de lpiad 

SECRETARIA 

TESTEMUNHAS: 

1' \.\i~ !J <I! lbl.a• ·~1 ~ ) / 
CPF O ·:J. ' ~{65 4lj 

1 

2º !} ~ 
CPF 

CHANCELA JURfDICA 

O presente contrato, de n.2 031/23, foi 
analisado pela Procuradoria Jurídica que 
concluiu por sua regularidade de forma e 

mérito, atendendo às exigências contidas na Lei 
n. 2 8.666/93. 

Assinatura: 
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0/ÁR/Q_ 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de lpioú 

DISPENSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA - CNPJIMF: 13.701.65110001·50 

Secretaria de Planejamento e Administração- Setor de Licitação 
Rua Ângelo Jaqueíra n.• 01- Centro. CEP 45.570-ooo lplm)-BA- Tfl.,fone· (73)3313-2036 

RETIFlCAÇÀO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITACÃO N2 029/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N2 031/ 2023 

pjsoensa de Licjtaçjo n9 029/2023 
fundament o Legal ; Art. 24, !ncoso X da Lei 8.666/93 
NR do Contrato- 031/2023 
Processo Administrativo nt 342/ ZOU 
Nome da Cont ratante/CNPJ - M UNidPIO DE IPIAÚ, CNPJ ; 13.701.651/0001·50 
Nome do Cont ratado/Q!f - NERl VAN XAVIER DOS SANTOS, CPF 635 368.035.()4, residente 
na Rua Bráuloo Correia, 07, 2 de Dezembro, lpiau·Ba. 
Q.bj$ - O presente contrato tem por objeto a locação de om6vel, localilildo na Rua 
ltapagope, 19, Euclides Neto, lpiau/Ba, nesta Municipalidade, para servir de sede provos6na da 
SSt Companhia Independente da Policia Militar do Munocipoo de lpoaú Bahoa 
Prazo e Vigência - 04 de Janeoro a 04 de junho de 2023. 
O;rto da Assinatura 04 de janc<ro de 2023. 
valor &lobil · R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 

Rua 1\ngeto Jaqueira n.• 01· Cenlro. CEP 45.570.000 lplaú·BI\ - Telefone. (73)3313-2036 

Certificação Digital: JNMUE139-M7Q3VVFA-2JYT04DP-N5H3HYDQ 

Versão eletrônica d1spomvel em: https:t/diariooflctal.tpiBU.ba.gov.br 

Documento dssinddo digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que insCICui a infra-.esrrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brds/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SfGUAAHÇA PÔBUCA 
POUCIA HlUTAit DA BAHIA 

C0HVtN10 NO 0)6/2021 QUE umtf $l Cft fMAM O ESTADO 
DA IWflA, ATRAvU OA PoLiCIA IIULITM DA INflA. f O 
HUNldPlO DI JPlAÚ..M. 

O ESTADO DA BAHlA, ~eM POÚCIA MJUTAR DA BAHIA. com Sec1e na ~ ~ Na4ITO, S/n. Dois de 
Julho, CEP <\0.06().()30, nesla Cipt.ll, ~no CNPJJMF SOb o n.0 33.~S7.63+0001·27, r~ por seu Comandante
Gel-ai, Ce1 !)M PAULO JOSi RliS DI AmVmO counNHO, potUdor da CNteira de Identidade n ° 01875823·19, 
expedida pda SSP;BA. IOSCillO no CYf SOb o n.0 "53.'750.4165·04, deVldamente aut.onz.cldo pelç) Oecreto Simple!. publicado no 
Diál1o Otlci<ll do Estado n.0 23.069 do dla 15 de Jaoeíro de 2021 e o HUNJdPIO O( IPIAÍI-M, pes501t JUl'IOQ de dftltO 
~. sediaOa na Rua ÂnQelo JaQuelta, no 01, Cbltro, 1~- BA. ~nscnta no CNPJ)MF 90b o n° 13 701651/0001·50, nestr 
ato ~ oe&a St." MARIA OA.S GRAÇAS CESAA MENDC:N;A. eleta e em~ ccnfame OlpkJma expeoidO em 18 
de dezenU)to 0t 2020, nasooa em 01 de r e-~ de 1949, braSileira, casadcl. nM'uraJ de Sa!YJdor- BA. f•ht de~ <:'.ln'lC)OS 
oe ArclQ3o e Reo•na C6ar Arao'/10, ~a de carteira de~ de n° 01 827.832-94, expedida pdl ssP/Bo\ tnSC1M no 
CPf/MF sob o nO 248 139 665.00, em COOJI.Into <::ONVENENTES e separadamente ESTAOO e ....,.ldPJO, com a arWlda da 
SECRETARIA DA SEGURAHÇA PÚIUCA, com sede na 4' Avenida, nO "30 ·Centro~ dl S.NI, CEP 41.745--
002., nesta capital, Inscrita no CHIJJW 'iOb o nO 13 9)7. 1"9/0001~3. neste ato •tPeetGda '*Sr. Sec:rdario RlCMDO 
CfSAR HMONUNO IAA!TTO, ~da carteira de iOentiCJade n.0 557861·55, expedl1a pela SSPJ6A. inSrm) no CPf 
sob o n.0 o-48 307.335.00, lenôO em m(4 o CXlrnUnte do~ 5El n.0 030.272 ... 2022.0148628-11, ~ celebrer o 
prlibeflta ConvêniO, su.}ett.IWldo-se, •s d!S00'45eS da COnstJtuiÇio Federal e ~ual. 6 Lei OrganQ n° 2.268. de 29 de m&IÇO 
de 2017, d Ler Complementar nO 101100 e. no que couber, ~ termos da Lei federal no 8.666/'93, da Lei estadual n• 
9 -433/05, do Decreto Esaduat n° 9 266(04, oa Le nO 12.357/2011, mediante as ~se c:oncJjÇtles que St!QOI!m. 

ClÁUSULA PRlMORA • DO OlllETO 

t . O prtser~te ~ tem mmo ob)eto o apo10 r~oco a prestaç!o dos serw;os de segurança púbüca, VISandO a 
~da ordem oúblo. oa ínccftJmidade aas pessoas e oo patnm6nio em geral, bem CDmO ~ garantw c.a aetesa cMI, 
denC10 do e!/orço da Administraç6o P\ÍbfiC'Jt ~ óe lnteriorilaç&o doS seMços poliCiaiS. 

2 A ~ de Que trata este ~ lmiJ()IUT.6 N eJCeado do Quanto Pll!Y15tO no Plano de Trabal10 ConJII\tO, que 
Ou.ardi ~ a:m o Plano ~~ de SeQura~ PúbliCa e Que PclSlóa a Integrar o presente Colwb1io como se nde 
esuves.se l1aoscrto. 

Cl.ÁUSUL.A SEGUNDA · DOS RfCURSOS flNAHCflAOS E DA DOTAÇlo ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos rtnane:etrOS para a ~ oeste ~o .serão (usteados peas CONVENEHTES, em 5UIIS ~ Mea5 ôt 
atuaÇJo e~. a~ das seçuiOtes dotaçÕeS ~nas: 

MUNICIPlO IPlAÜ 
UNIDADE: 02.001 
1()1J: 2.004 
El.EME.NTOS: 3 3 .90.30 00/3 3 90 36/3 3 90.39/4 4.90 52 
FONTE: 1.500 0000 

PAAN:AAFQ PRIMEIRO • 05 recurso.;~ que trati a ~ d.iusu~ oesunam-se DdUSNament.e à ~ oas ~ 
~>na~ Teruira, ~o Sii!U ernpre!JO,..,. que~. em outras de:SDeSas oo QUieQOer 

~que nJo estejam Dlenamente VI~S ao peneto ~do Objeto oeste ~10. 
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llmttes. obseNando ~ c:on.-eniéncia. oport.unidade, economie.idade e pr~ para o seMÇO púbhc:o, se,a o imc:M:I 
própro, cedido oo aloglldo; 

j) quando hower neces'\ldade por ~ da PM8A e poss1blllddde por parte da Prefe~tura MuniCipal, a ~ de 
hospedaQem pa111 poi~C.~aiS tnJI(ares, quando em t1eSIOCameflto para o mondPIO, a seMÇo; 

P~ Úf'o4100. TratanOO-se oe aJuste de~ en~ entes fecletêldo!, lnól!Pendente5 e 1Ut6nomos, a inelCIIaJr;lo 
total ou paroal deste ConvêniO n3o acarretara quatquer penalmde pera o MUNlOPIO, a esse tlulo, ~ estl!, axliMa 
envldar esforços pa111 Que as açees de seoorança ptibüca empreendidas pelo ESTADO nos úmltes do MUNIOPIO, em suct 
tunçAo constJtuciOil<ll, sejam alc.ançacsas em ravor do bem da coletividade a que ambOS seNem. 

a.ÁUSULA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCA.llZAÇ.Io 

OS CONveNENTES exercerão, d~rnente, as atnbUir;ile$ de acompanhamento, fiSC:alizaç)o e ~liaçlo da ~ deSte 
ConvêniO. 

P~ PR.IMEIIID • Ftc:a reoproc:amente ~ aos <DW'ENENTES o acesso de seus tea1la>S, devidarner1te 
credenciados, para ao:)mpanh.ar, a qua~ tempo, no) hn'lltes de clbrangh'loa oeogrMiCI do ~. atol. e ratos 
pratx:ados, retaclOrlados d•raa ou ind•recamente a este Cofwênlo, quando em mtss3o fiscallllldOra e ou de auditat1a para r.ns 
de ~:~vatiat;)o da efdoa e S\lfldênoa do Corl'l'ênlo para o aiGanc:e de sua nnahdade. 

PAIW;AAEO SEGIJtC() • o acompanhamento, flsc.lílzaçlo e a'faliaç.Jo da eJCeCUÇJo deste COOYênio a cargo de arJ'Ibo) os 
CONVENENTES, através dOS segUinteS seM:Jores, pela PM8.l. atraYé:s da SS• CIPM, o 1° Ten PM Elld Clldas de Souta, Mat. 
30.295.201-1, e pela PrefeitUra M~pal oe Ip.aü, Olene Pereira dos Santos da Silva, CPf· 736.749.315-91, O.tetora de 
TranSPOrte. 

PAAÃGRN-0 TERCEIRO Em c.a~ de afastamento, mpechmento ou desligamento do servidor •ndiebdo no pafáorato ~unclo 
desta dáusota qu1nta doS quadros de um dos CONVENENTES, devei ser uned~mente designado sub5t~Wto mediante 
l'e(}stro em apostila. 

PAAAGAAEO QUAR10 • o acompanhamento e a ra:.c:anzacao das atJYidades de it~teri~Waçlo da ~nc;a ~a peo 
ESTADO e a eolaboraçlkl do MUNIOPJO, ecerodo pelos CONVENENTES, n3o excâJem nem reduZem a~ responsabflldades oe 
cada ente nas ações de seoura~ pública que lhe s!o I)(Óf)I'IM. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VlGfHCIA· O presente Conv!rno terá v~ de 36 (trinta e SoeiS) meses, podet1do ser 
PfQ'rooado med~ante a formahuçlo do termo adllhlo. dbde oue aprovado tlOIIO piAno c:l@ trabalho adiCIOnal. 

CLÁUSULA SEXTA· DA DENUNciA OU RESIUÇÁO- Este Convênio poder~ ser denunoado em caso de~ ele 
qualquer de suas dAusüas ou resllldo a ~ tempo por 111.tre ~ dos CONVEHENTES, deYendo ser ODSertado o orazo 
l1liiWTIO de 60 (c;es,.-.enta) dJas para a cessaç~o de 'iUI vigenda, a COI'It3r da diJla de de'lunCia ou acordO. 

CLÁUSULA SÉTlMA-coNOIÇÕE.S PARA A C(lf8M.ÇJo 00 COHV@NJO: 

Ob!.efvada a leQtSiaÇâo especifica de caóa ente federaUvo, pera a ~ celeOraçJo do ~tt Convblio s3o ~ os 
~tes documentos: 

l Autonzac;Jo legiSlatiVa que permta ao Poder ExecutNo MuniOpal a formaillaÇJo do ajUSte; 
2. ~ oe que a Cllk!tlraçlo está cmtorme a Lei QroAnb lOCal; 
3 ~ óe que o Chefe do Poder Executivo se enc:ontJa no exercíoo do cargo e com mandato em plena ~; 
<4. ~raçao de que o Munôpo ~ no exercíoo flt\olna!lfO em que Vft.f 1 ser cetebrado o ConvêniO, às ~s do s.eu 
art9> 62, InciSO l da L.el de Responsabilidade FISCal, 
5. Oedar~ de que foram resefVado5 os rt!ClJI'SOS nece.;s;ános para soPMar as cJeSpesas c;ompromeod.)s no ajuste, a 5eU 
cargo, 
6 Parecet-es JuricliCOS aos r~ t>oaos de a~merlto 

C1ÁUSULA OITAVA- FORo- FIOS elesto o Foro da Comere& da Captlal pera d1t11111t dÜVidaS OU QUeStbes onu~ deSte 
COOII"êniO, desde que ~ ~Jc'l obtida solução admmtStrativa, que scn sempre a VIa preferenoai. 

A<.su\am o p!e<;ente instrumento em 03 VICIS de igual teor e fOI'I'I'la, na presença de dt2s testemunhas, de\'endo o Estado 
providenCiar sua ~ ltli'CaÇ2o resumida amo condtçao tlnal de enc.áda . 
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3 • CRONOGRAMA OE EXECUÇÃO 

METAl Ter diWJOivel para pronto ~tendlmento 100'%1 aas '"•lttJtas da ss• ClPM/lf)iaú (Sede) 

7upa/ E$l*ff\Qçlo r-lndic:aclor Fblco Durado 
Fase Unld Quant. 

~de ~tos p.m a ss• OPM/IP0Ú untd. l 
{sede) (se hOuver~) 
Abastedo'lentO d"! VIaturas {diesel) Uo'O/mês 400 

36 meses a c:ortta da 
ADasteornento de vtawm (QaSOI•na) Utrolm!s 300 aSSinatura do~ 

~Ãvagetn semanal para as viêll.uras da SSI Uoid. Ol 
OPM/Ipiaó (Se:cle), quando possível 

Lavaoem mensal l).}ra as viaturas da ssa Unld. 01 
OPM/lpaú (sede), Quando D05Sivel -

A2 Pf'Or!'I(Wet a Qualidade ele viCia de 100% dos poliOclts m!Utates da OPM 

t.iApll/ Espedftaçlo Indkador fWcD -Fue Unad C)Jant 

Ces3o de tnlÓ\Iel para funcionamento Da Sede Unld 01 
da OPM (quando hoU'Jer neces~) 

- - -RealílcH S8\"Q> de 10Çd9efl'l e limpeZa completa Ul\d. 36 
36 meses a cont1 da 

da unidade uma YeJ por mês, QUando JlOSSÍ\'~ -- eSSinatura do~ 
Fomeomento de servente para a flml)e.la da Umd. 01 
área aomJn•5ttatJva aa sede do Q~rtt:l. Quando 
possivel - !;"""""de !""""""'" ... """"") .... 

Unld. 01 
r no quartet, quando houver diSf)Onlbdldaóe 
~tos comemoratwos oa ss• CJPM 

METAl Formar 840 criclrç~s no Progfarl'la de F.ducacJOOal de Re:iist!ocla M Drooas e A v~ 

~ 
(PROERO) 

f.tJJpa/ Espedftcaçlo Jnd~~ - Osl~ 
Fue 

I 
UNd QuanL 

média 

Forneornento de cam•sas e bot~ PR"ôERO Unld. 280 36 meses a conta da 

(uma vez por ano) d!>~lura do c.onvêncl 
r- ~ 

Ceder esPi'ÇO oom S4Jpotte logístico para a Unld. 01 
rormawra do PROER.O (uma vez por ~no) 

L META4 Elevar a qua1idade dos SoeMçDS da poiÂcla osten...va 
l l!upaf &pedftalçao Indicador FWc:o 

Fase Umd Quant. --- Fomectmeoto de ahment:açào para os l!!lle'lto5 PM -
pcev&os no anexo úruco ea::alóldo J6 meses a oontt da - aSS~natuta do C011Yên10 Hospedagem para policiaiS ITlllltlte., caso haja 
neces.sldade e pos!;lblhdade, quando a servw;o UnlCI. 
daOPM 
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MINUTA DO 

T~RMO ADITIVO 
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IY\.f.WIIt~f!!i 

pREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
J:ST ADO DA BAHIA 
GABINETE 

12 TERMO DE ADITIVO 

CONTRATO n ,2 031/2023 

DL029/2023 

PEIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 

DE IMÓVEL PARA SERVIR DE SEDE PROVISÓRIA DA 55! 
COMPANHIA INDEPENDENTE DA POLÍCIA MILITAR, QUE 

CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE IPIAÚ - BA E O SR. 

NERIVAN XAVIER DOS SANTOS, NA FORMA QUE INDICA. 

O MUNIC{PIQ DE IPIAÚ-ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ: 

13.701.65+/0qOl-50, com sede nesta cidade na Rua Ângelo Jaqueira, n2 01, CE\Ij\~10, lpiaú/Bahia, através da 

SECRETARIA JYIUNICIPAL DE GOVERNO, neste ato representado pela Prefeita, 'S ~~Mt~·a das Graças Cesar 
Mendonça, cpmo CONTRATANTE, e o Sr. NERIVAN XAVIER DOS SANTO ~~ i~W jlll~ CPF de n2 

635.368.035-Q4, residente e domiciliado na Rua Bráulio Correia, n~1~11' 2 de De1"mbr~t N!U{"I~i;â'de de 
lpiaú-Bahi&, cpmo LOCADOR, todos devidamente identificados 1rl5bai~ firmad~H-'~solvem ~~~lebrar o 

presente aditiyo ao contrato de locação de imóvel, de n2 031~~ijfl~\ firmado em 04~fl1/2023 . o presente 

aditivo será e(llbasado conforme justificativas e documentq~ que lijk\fuem o proces~H ~~ministrativo de 

n.2 040/2023, de 27/04/2023 e cláusulas a seguir dispos~a's. 1,, 'llll(jjl 111
11 

,,.1111, hl 
CLÁUSULA P~JMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo A~ltjvo tem por o~~Õ~1d acréscimo de valor e a 

prorrogação do prazo de vigência do contrato ~tl 031/2023, \i~Gforme prev!~Os nas cláusulas segunda e 

quarta, respectivamente, do referido cont;.~Jólhllil 111! 

CLÁUSULA SE(iU N DA - DO PRAZO DE YI~CIA: O ~~~~l/1, de vigên)l pactuado fica prorrogado por mais OS 
(cinco) meses, passando o presente contratl!lij viger dbtij1f\P.5/06~~~23 até o dia 04/11/2023. 

,,,,, 1111111111' 
CLÁUSULA TEf CEIRA- DO v~~tmiMf~RiiiSJRI?al h~1~?ntrato, ora aditado, passa para R$ 130.000 (cento e 
trinta mil rea js), corresp~dente ll~ ' ~b'IHY ilJUUIU)~dios dos primeiros 06 meses de vigência, de R$ 
65.000,00 {se~senta e )iÔ frlil reais)lt~crescidos do estfmado por força do presente aditivo, de R$ 65.000 

(se~senta e ci~co ~~~r~ais . llilllihl '''''''huo•' 
CLAUSULA UYAR't t~hfl.LDOTAçl};(~RÇAM.~NTÁRIA: As despesas decorrentes do preste aditivo correrão, 

no exercfcio d~ 20 ~('UiflfWa da sêM~\~lP,dotação orçamentária: 

. ~hllmrw~fti 04 ~o~~ Aç~~~~~~W.~ ~ Natureza 3.3.90.36- Fontes 1.soo.oooo. 

CLÁUSU~1~4MU~~~~waneéem em vigor e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato ora 
aditado, no Ciq~ não c~Ntlhprem com o presente instrumento. ,,,, . 
Assim, por estare~IJp~tas e acertadas, subscrevem as partes o presente termo aditivo, em 4 (quatro) vias 

de igual teor e forrrla, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

lpiaú-Bahia, 02 de junho de 2023. 

MARIA DAS GRAÇAS CESAR MENDONÇA 

Município de lpiaú 

Secretaria Municipal de Governo 

Rua Ângelo Jaqueira, 01- Centro - CEP 45570-000 lpiaú/BA- Tel. 73 33132022 
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& PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
J:.ST ADO DA BAHIA 
GABINETE 

IY\.fWI'ItJfV!i 

NERIVAN XAVIER DOS SANTOS 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 'I 
1 o CPF: ____ 

1
...,.,1li

11
_1111-'-'-'lllln

11 

2
0______ ,,,,lh,, lll ,,,, nuuullll"'. 

CPF: I' . 'r'' 
---- ,. ·111(111111111111 11!11~''' • 

Procuradori~tlWidica 111111ll 
Parecer Juríd1\!q i lllll''' u' ,,, 

Emitimos parecer fa~~r~vel ao prese~~~~Termo Ad
1
itivo, 

por estar confo,~fh'e as C{~f?P.sições contid na legislação 

pertinente, pt\\I~.QamentMII~R~ quanto p visto na Lei 

8.666/93 e suas a'U~rações. 'llllll 1111 
,,,,, 11111111 

,l ,. ,,,,lllllll!~:!m!Wl/1!~\un~~l«ni.""ho de 2023. 

' ,,1111111 ,,,,,,, 

·(111 1111111 lsabJh1\ ,Y.~Iúcia Dias de Araújo 

lllll llllil Procu~~MOra Geral do Município 
111 11111111 .\111''' '' 

,,,tlllll!lllllllflll ,,,, IIIIIJifl'' 
~~~~~ ~~~~ ~ ~~~~~~~~~ ,I ,,,,, h. ,,, 

'1111''' 
,I 

Rua Ângelo Jaqueíra, 01 - Centro - CEP 45570-000 lpiaú/BA- Tel. 73 33132022 
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~YtfL.UMJl@!i 

pREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
f=STADO DA BAHIA 
GABINETE 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 031/2023 
DL029/2023 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO. 
I 

CONTRATO ~· 031/2023 - Contrato de locação de imóvel para servir de sede provisória 
da 55! COfl'Pf!nhia Independente da Polícia Militar, no Município de lpiaú. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ. 
CONTRATADp : Nerivan Xavier Dos Santos- (CPF: 635.368.035-04) 
OBJETO DO ADITIVO: o presente Termo Aditivo tem por objeto ~m~~himo de valor e 

a prorrogfiçãp do prazo de vigência do contrato nº 03à{~923, con~orm,~·~~~n}fS nas 
cláusulas sequnda e quarta, respectivamente, do ref~llao c'ontrato.lll& valor g'bbal do 
contrato, orél aditado, passa para R$130.000 (cen~pl~lt~\~ta mil reais), ~orrespondentes 
à soma dos djspêndios dos primeiros 06 meses çf~~igên8~l1R.e R$ 65.00~lÓO (sessenta e 
cinco mil re~is), acrescidos do estimado P9Jl l~~rç~ do pre'Sijq~e aditiJo, de R$ 65.000 
(sessenta e c~ nco mil reais). 1tt1 IIJjiJI'' 
PRAZO DE VI~ÊNCIA: 05/06/2023 à OM~l/2023. ..,,,, I 

VALOR DO Ap mvo: R$ 65.000 .(se1$s'é\\~~ ~t cinco mil ~~is). 
DATA DA AS~INATURA: 02/06/~Q~~· lllll}l 

1
,, 

1111
11 IH111uuu' 11 

/
1111

1111111111111111111111; ::11111 

111 
,,, h. 

,.11 111 ,,,, 

I, 1111 ,,,, 
'11 11 1111 ''lw'· 

1111111111 11111111''' ' 

··''''lll!lltuntll 11111 11111111""' . 
~~~~ ~~~~~~~~~~~ I 

ltl I. ,,, 
1111"' 
·' 

Rua Ângelo Jaqueira, 01- Centro- CEP 45570-000 lpiaú/BA- Tel. 73 33132022 h\ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA - CNPJ/MF: 13.701.651/ 0001-50 

SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS 
Rua Ângelo Jaqueira, nº 01- Centro- CEP: 45.570-000, lpiaú/BA 

Folha de lnf9rmações 
Controle Interno Municipal 
Sr. Rondi'lelle Pereira Santos Ribeiro 

Assunto: Soljçitação de Manifestação. 

O SETpR DE GESTÃO DE CONTRATOS DO MUNICÍPIO DE IPIAÚ, no uso de suas 

atribuições l; gais, vem por meio deste, encaminhar o Processo Administrativo nº 

040/2023, oriundo da Secretaria Municipal de Governo, Relações Institucionais e 

Comunicaçãq Social, para vossa apreciação e emissão de manifestação. O referido 

processo diz respeito ao aditivo de valor e de prazo do contrato nº 031/2023. 

lpiaú/Ba, 16 de maio de 2023. 

Com apreço, 

Cru-t~ne.- , ~ro.c\t (j;t,C\.
Carine Andr;ci~ Si.lva 

Setor de Gestão de Contratos 

Carine Andrade Silva 
Diretor de Departamento 
~ t.tor de Gestlo dos Contratos 
' ~PLAN - Mat. 6992 

Página 1 de 1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO, RELAÇÕES INSTI1J.IOONAIS 

E COMUNICAÇAO SOCIAL 
Cidade do Deaenvotv l mento 
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CONTROLADOR A IPIAu 
Ct~'••••O•u •• •• ••••• 

ATC: ASSESSORIA TÉCNICA DA COPEL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA 
CNP J: 13.701.651/ooo1-50 
Rua Ângelo Jaqueira, 01- Centro, CEP 45570-ooo lpíaú/Ba 

ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

CHECKLIST DA CONTROLADORIA MUNICIPAL Nº 200/2023 - ADITIVO DE PRAZO 

EMENTA: " ANÁLISE DO PA 040/2023, REFERENTE A 
SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
NV 031/2023, CUJO OBJETO ~ A LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO DA 

SEDE DA SSI CIPM." 

Atendendo à solicitação da Gestora de Contratos, a Controladoria manifesta sua análise 

sobre o Processo Administrativo nº 031/2023, referente ao "Aditivo de Prazo do Contrato cujo 

objeto é locação de imóvel para atender como sede provisória da 55ª Companhia 

Independente da Polícia Militar do município de lpiaú/BA." 

A matéria é apreciada pela Controladoria Municipal, tomando como base as 

especificações da Lei de Licitações 8.666/93, o Manual de Licitações e Contratos do TCU, e 

Acordão, Resoluções e Instruções Normativas dos órgãos de Controle Externo. 

As disposições deste parecer versam sobre o princípio da legalidade, razoabilidade, 

eficiência, e impessoalidade além de observações quanto o formalismo processual. 

Feito as considerações iniciais, passo ao exame de estilo. 

l-FATOS 

Chegou a Controladoria Geral do Município, para manifestação de visibilidade de 

checklist sobre a legalidade do Aditivo de Prazo do Contrato no 031/2023, cujo objeto é a 

locação de imóvel localizado na Rua ltapagipe, 19-A, Bairro Euclides Neto, para atender 

como sede provisória da 55ª CIPM do município de lpiaú/BA, pelo período de OS (cinco) 

meses. 

Estão presentes no processo a autorização pela Ordenadora de Despesas, a 

Justificativa, a Memória de Cálculo, o Termo de Referência, dentre outros. 

11- DA FINALIDADE 

Sistema de Controle Interno 
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CONTROLADORIA I PIAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 13.]01.651/0001-50 

Rua Ângelo Jaqueira, 01 - Centro, CEP 45570-ooo lpiaú/Ba 

A Secretaria de Governo, justificou a necessidade do termo aditivo de prorrogação de OS 

(cinco) meses do contrato nº 031/2023, devido ao atraso na reforma da sede da 55!! CIPM e 

considerando o Termo de Convêmo fi rmado com Secretária de Segurança Pública, para garantir 

a manutenção e disponibilizar imóvel para Unidade Policial, sendo necessário a prorrogação do 

do aluguel do imóvel locado em virtude de assegurar a continuidade das atividades da Policia 

Militar no município. 

111- DO VALOR VENAL DO IMÓVEL 

A Comissão de Avaliação do imóvel, emitiu Laudo de Identificação e Avaliação de Imóvel 

para fins de locação, com a seguinte avaliação: 

"A locação do Imóvel considerando a sua localização, acabamento, 

espaço físico e preço praticado no mercado, poderá ser fixada em 

R$ 13.000,00 (treze mil reais) mensais, o imóvel citado acima, será 

alugado no período de OS (cinco) meses, iniciando OS de JUnho de 2023 e 

finalizado no dia 04 de novembro de 2023." 

Os va lores para locação de imóvel levam-se em consideração o valor real e atual que o 

imóvel tem dentro da sua atividade de locação, com base em fatores como localização, seja do 

ponto de vista comercial, industrial ou de prestação de algum tipo de serviço, conforme a 

natureza da locação. 

Podendo-se adotar duas metodologias para cálculo do valor de locação: Método 

Comparativo e Método da Renda. (// 

O Método Comparativo de como calcular o preço do aluguel de um imóvel, utiliza os 

dados de mercado para determinar o valor do aluguel por meio de uma comparação direta com 

o valor do aluguel de outros imóveis que se assemelham ao avaliado. 

O Método da Renda, também conhecido como Método da Capitalização de Renda, é um 

método indireto, pois, para ser aplicado, precisa de outro método ou do conhecimento prévio 

do valor de venda ou de locação de um imóvel. 

Considerando-se o Laudo de Avaliação atual e a anuência de seu proprietário, quanto ao 

valor para o aluguel, consideramos que o valor venal do aluguel do imóvel será de R$ 13.000,00 

(treze mil reais) mensais. Tal valor não trará mais ônus para a Administração, pois permanece o 

Sistema de Controle Interno 

~-
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CONTROLADORIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA 
CNP J: 13.]01.651/ooo1-50 
Rua Ângelo Jaqueira, 01- Centro, CEP 45570-ooo lpiaú/Ba 

mesmo valor do Contrato anterior, demonstrando, assim, a sua economicidade e vantajosidade 

para a Administração. 

IV - OPINO 

Consoante jurisprudência administrativa desta Controladoria Interna e observado os 

pressupostos apresentados no Processo Administrativo no 040/203, tendo a materialidade do 

objeto solicitado pela Secretária Municipal de Governo, opinamos favoravelmente sobre o 

pleito do processo, no entanto ressalvamos de: 

4.1 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

4.1.1 Tendo em vista que se trata de locação de imóvel para sede PROVISÓRIA da 55~ 

Companhia Independente de Polícia Militar de lpiaú; que o presente processo se trata 

de prorrogação de prazo da locação de imóvel tendo em vista que a reforma na sede 

permanente da 552 CIPM encontra-se em atraso, está Controladoria orienta que seja 

apresentado relatório informando a situação atual da reforma da sede permanente. 

A Controladoria Geral do Município informa também que devido ao lapso temporal 

do processo, opina favoravelmente com o lQ Termo de Aditivo de Contrato, contudo não 

orienta que seja realizado futuros aditivos ao contrato. 

Este é checklist, salvo melhor entendimento da autoridade superior. 

Ro},.in~ Pefl:r.;-sdas Ribeiro f "' Controi, :C,r Municipal 
Decreto 5.385/2019 

-:i\ 
~a Barreto 
Diretora de Depart::tmento 

Decreto nº 6.356/2022 

Sistema de Controle Interno 

lpiaú, em 24 de maio de 2023 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE IPIAÚ 
Comprovante de Confirmação de Processo 

Filtros aplicados ao relatório 

Numero do processo· 0003595/2023 

Organograma de origem: 003.003.001 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO- CGM 

Organograma de destmo: 005.005.002- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

Usuáno de ongem· malubarreto 

Página 1 
Data: 2410512023 

Processo Sohc1tação Numero do documento Data/hora movimentação Confirmado Não confirmado 

0003595/2023 SD- SOLICITAÇÃO DE 24/05/2023 11:42 o 
Sumula: PROCESSO ADMINISTRATIVO No 040/2023 

1° ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO 031/2023 COM NERIVAN XAVIER DOS SANTOS 

• > .. 

005.005.002- SECRETARIA DF PLANFJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

S1stema: Protocolo Fly I Usuáno: malubarreto I Comprovante de Confirmação de Processo 

Total de processos: 1 

o 

Hora: 11 ·42 SG 
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POLÍCIA MILITAR DA BAHIA 
COMANDO DE POLICIAMENTO REGIONAL SUDOESTE 

ss• COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITARIIPIAÚ 

RELATÓRIO DA REFORMA DA 55a CIPM/IPIAÚ 

A sede da 553 CIPM/Ipiaú, localizada na Av. Lauro de Freitas, 549, lpiaú - BA, CEP: 

45570-000, teve a sua reforma iniciada no mês de abril do ano de 2022, tendo como la 

etapa a troca de todo o piso antigo da companhia para o modelo granilitc, a qual foi 

devidamente concluída, com recurso da própria Unidade, contratada através de Pregão 

PresenciaL Diante da dificuldade da reforma, pois precisaria trocar todo o telhado e rede 

elétrica, entre outros, a Secretaria da Segurança Pública do Estada da Bahia assumiu a 

reforma. Ocorreram 3 (três) visitas técnicas de engenheiros da Secretaria da Segurança 

Pública (SSP-BA), nos meses de junho, agosto e em novembro, uma equipe de engenharia 

da SSP juntamente com a empresa responsável pela obra, para a avaliação do local e 

propriedades da obra. 

Em janeiro de 2023, a empresa, responsável pela obra, esteve na sede da Unidade, fazendo 

uma avaliação flnal para dar início a obra, já com a planilha de custos em mãos. 

Atualmente, após reunião na SSP, foi sinalizado que a reforma aconteceria, porém, face à 

mudança de equipes responsáveis pela parte de engenharia, haverá uma nova avaliação. 

Ipiaú, 30 de maio de 2023. 

Comandante 

Avenida Lauro de Freitas, n° 549, Centro, lpiaú - BA 
Tel: (73) 3531-3070/3530. E-mail: cipm55.cmd@pm.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA- CNPJ/MF: 13.701.651/ 0001-50 

SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS 
Rua Ângelo Jaqueira, n2 01- Centro - CEP: 45.570-000, lpiaú/BA 

Folha de Informações 
Procuradoria Jurídica Municipal 
Ora. lsabelle Ve lúcia Dias de Araújo 

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico. 

O SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS DO MUNICÍPIO DE IPIAÚ, vem, por meio 

deste, encaminhar o Processo Administ rativo nº 040/2023, oriundo da Secretaria 

Municipal de Governo, Relações Institucionais e Comunicação Social, para vossa 

apreciação e emissão de Parecer Jurídico. 

lpiaú-BA, 31 de maio de 2023. 

Com apreço, 

~\~~~~~~a. 
Carine Andrade Silva 

Setor de Gestão de Contratos 

Carine Andrade Silva 
Diretor de Departamento 
Seror de Gesllo dos Conntos 
SEPLAN • Mat. 6992 
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